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DECRETO Nº 196, DE 03 DE MAIO DE 2026.

NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA (FUNCULTURA) DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do Artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade à gestão do Fundo Municipal 
de Cultura – FUNCULTURA, principal mecanismo de fi nanciamento das políticas públicas 
culturais do município;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º, § 1º da Lei Municipal nº 8.205/2010 (com 
redação dada pela Lei nº 8.257/2011), que estabelece que o Comitê Gestor será composto 
paritariamente por 08 (oito) integrantes;

CONSIDERANDO o Art. 56 da Lei Municipal nº 8.530/2013, que reafi rma a composição 
paritária do Comitê Gestor com quatro membros escolhidos e nomeados pelo Poder Público 
Municipal e quatro representantes da sociedade civil eleitos pelo Conselho Municipal de 
Cultura;

CONSIDERANDO o Art. 2º do Decreto nº 281/2011 e o Art. 3º do Decreto nº 268/2012, 
que regulamentam a operacionalização do Fundo e a estrutura paritária de seu Comitê 
Gestor;

CONSIDERANDO as competências da Presidência da Fundação Cultural Jornalista 
Oswaldo Lima – FCJOL em presidir o Fundo Municipal de Cultura, conforme o Art. 40, 
inciso VII da Lei Municipal nº 9.605/2025;

CONSIDERANDO a designação dos representantes do Poder Público Municipal, 
oriundos do Conselho Municipal de Cultura – COMCULTURA, realizada pela Presidência 
da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima – FCJOL, na qualidade de autoridade 
responsável pela presidência do Fundo Municipal de Cultura e pelo expediente administrativo 
da instituição, conforme estabelecem o Art. 40, incisos VII e X da Lei Municipal nº 9.605/2025, 
e o Art. 40, § 1º da Lei Municipal nº 8.530/2013; e 

CONSIDERANDO a eleição dos representantes da sociedade civil realizada pelo 
Conselho Municipal de Cultura – COMCULTURA, conforme registrado na Ata da Reunião 
Ordinária ocorrida em 26 de março de 2026, denominada de Mini Conferência, publicada 
no Diário Ofi cial do Município em 06 de maio de 2026 de Edição nº 2044;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Comitê Gestor do Fundo 

Municipal de Cultura – FUNCULTURA:

I – Representantes do Poder Público Municipal:
a) Patrícia Cordeiro Alves Alencar – (Representante Titular da Fundação Cultural 

Jornalista Oswaldo Lima no Comcultura – Presidente da FCJOL);
b)  Mariana Marquez Queiroz – (Representante Titular do Sistema Municipal de Cultura 

no Comcultura – Gerente do Sistema Municipal de Cultura);
c) Fábio dos Santos Mattos – (Representante Suplente da Biblioteca Municipal 

Municipal no Comcultura – Diretor Artístico-Cultura da FCJOL);
d) Marcus Vinicius Ferreira de Oliveira – Matrícula nº 40646 (Representante Suplente 

da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima no Comcultura – Diretor Jurídico da FCJOL).

II – Representantes da Sociedade Civil – Eleitos pelo COMCULTURA:
a) Cássio Leandro Moreira Peixoto – (Representante Suplente da Câmara Temática 

de Literatura);
b) Julya Batista Aguiar – (Representante Suplente da Câmara Temática de Gestão 

Cultural);
c) Melissa Christine Silva – (Representante Titular da Câmara Temática de Instituições 

de Ensino Superior);
d) Natália Tarouquela Correa Natalini  – (Representante Suplente da Câmara Temática 

de Coletivos Culturais).

Art. 2º Uma vez empossados, os membros ora nomeados deverão reunir-se para a 
eleição e formação de sua Diretoria Executiva (Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e 
respectivos suplentes), em estrita observância ao Art. 3º, § 2º do Decreto nº 268/2012 e ao 
Art. 57 da Lei Municipal nº 8.530/2013.

Art. 3º O mandato dos membros ora nomeados observará o prazo de até 02 (dois) 
anos previsto no Art. 4º, § 2º do Decreto nº 332/2019, no Art. 39, § 2º da Lei Municipal nº 
8.530/2013 e no Art. 6º, parágrafo único da Lei Municipal nº 8.697/2016.

Parágrafo Único. Por tratar-se de nomeação destinada à regularização da gestão e 
complementação do ciclo administrativo vigente, os membros permanecerão em pleno 
exercício de suas funções até a efetiva publicação do novo ato de nomeação e posse 
dos conselheiros que virão a ser escolhidos no rito subsequente à próxima Conferência 
Municipal de Cultura, prevista para 2027, em conformidade com o Art. 4º, parágrafo único 
do Decreto nº 268/2012 e o Art. 21, § 3º do Decreto nº 332/2019.

Art. 4º A atuação dos membros no Comitê Gestor é considerada serviço público de alta 
relevância sócio-cultural, sendo vedado o recebimento de qualquer tipo de remuneração 
ou gratifi cação pelo exercício destas atribuições, conforme prevê o Art. 8º do Decreto 
Municipal nº 268/2012.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de maio de 2026.

Frederico Paes
- Prefeito -

Processo 00004.002200.2024-42

Julgamento 33/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG.

Julgamento 

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 18 de maio de 2026.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Sec. Mun. de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Secretaria Municipal de Fazenda

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº. 058/2026

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e, consequentemente, os Processos 
Fiscais deles resultantes.

- Celso da Silva Reis

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

138607/2021 2839/2026 95703/2021

138608/2021 2839/2026 95704/2021

138609/2021 2839/2026 95705/2021

138610/2021 2839/2026 95706/2021

138611/2021 2839/2026 95707/2021

138612/2021 2839/2026 95708/2021

Campos dos Goytacazes, 27 de maio de 2026.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº. 059/2026

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e, consequentemente, os Processos 
Fiscais deles resultantes.

- Edinoel Aaparecido Boechat

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

151955/2021 1434/2026 109051/2021

151956/2021 1434/2027 109052/2021

151957/2021 1434/2028 109053/2021

151958/2021 1434/2029 109054/2021

151959/2021 1434/2030 109055/2021

151960/2021 1434/2031 109056/2021

Campos dos Goytacazes, 02 de junho de 2026.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº. 060/2026

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e, consequentemente, os Processos 
Fiscais deles resultantes.

- Olga Maria Severiano

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

304440/2021 3426/2026 261536/2021

304441/2021 3426/2026 261537/2021

304442/2021 3426/2026 261538/2021

304443/2021 3426/2026 261539/2021

304444/2021 3426/2026 261540/2021

304445/2021 3426/2026 261541/2021

Campos dos Goytacazes, 02 de junho de 2026.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº. 061/2026

Fica a pessoa jurídica abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e, consequentemente, os Processos 
Fiscais deles resultantes.

- Paróquia Santa Terezinha

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

74583/2021 4134/2026 31144/2021

74584/2021 4134/2026 31145/2021

74585/2021 4134/2026 31146/2021
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74586/2021 4134/2026 31147/2021

74587/2021 4134/2026 31148/2021

74588/2021 4134/2026 31149/2021

Campos dos Goytacazes, 02 de junho de 2026.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº. 062/2026

Fica a pessoa jurídica abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e, consequentemente, os Processos 
Fiscais deles resultantes.

- Igreja Batista do Jardim Ceasa

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

208488/2021 1719/2026 165584/2021

208489/2021 1719/2026 165585/2021

208490/2021 1719/2026 165586/2021

208491/2021 1719/2026 165587/2021

208492/2021 1719/2026 165588/2021

208493/2021 1719/2026 165589/2021

Campos dos Goytacazes, 02 de junho de 2026.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº. 063/2026

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e, consequentemente, os Processos 
Fiscais deles resultantes.

- Francisco Paulo Teles Junior

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

297061/2021 22020/2021 254157/2021

297062/2021 22020/2021 254158/2021

297063/2021 22020/2021 254159/2021

297064/2021 22020/2021 254160/2021

297065/2021 22020/2021 254161/2021

297066/2021 22020/2021 254162/2021

Campos dos Goytacazes, 02 de junho de 2026.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

Edital n° 052/2026 DIRCOBA

Ficam intimados os contribuintes abaixo relacionados, para no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos da publicação deste edital, a comparecerem a Secretaria Municipal de Fazenda, 
localizada à Rua 13 de maio, n°. 129, Centro, desta cidade, a fi m de regularizar o pagamento 
de débito inscrito em dívida ativa, sob pena de serem adotadas as providências para 
protestos, bem como fi scal.

Nº CONTRIBUINTE INSCR. IMOB, 
INSCR. MUNIC, 

OU CÓD. 
CONTR.

1 ABREU IMOBILIARIA LTDA 0000118448

2 ADEVALDO RIBEIRO DIAS 0000029853

3 ADEVALDO RIBEIRO DIAS 0000010890

4 ADILSON ANTONIO DE CARVALHO 0000114255

5 ADINETE ALVES LOPES 0000056656

6 ADM.FLUM.DE IMOVEIS LTDA 0000101277

7 ADM.FLUM.DE IMOVEIS LTDA 0000101615

8 AIRTON NOGUEIRA DE OLIVEIRA E S/M 0000028823

9 ALCY SALES INACIO 0000130604

10 AMARILSA FERREIRA PINTO E OUTROS 0000010805

11 AMARITA DE CARVALHO RIBEIRO 0000153289

12 AMARO BATISTA DE SOUZA 0000111129

13 AMARO FELIZARDO 0000032926

14 AMARO GONCALVES 0000096219

15 AMARO GONCALVES 0000096220

16 ANEILTON GRAIN VIVORIO 0000044152

17 ANGELA MARIA TEIXEIRA JOSEFINO 0000021073

18 ANGELA MARTINS MACIEL 0000042798

19 ANITA DOS SANTOS BISSONHO 0000010825

20 ANTONIO PEDRO DA SILVA E SUA MULHER 0000016363

21 ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 0000019598

22 BELINE PEIXOTO DE ALMEIDA 0000070557

23 CAETA EMPREENDIMENTO IMOBIL LTDA 0000115142

24 CARLOS ALBERTO DA SILVA MACIEL 0000116284

25 CEHAB 0000036992

26 CEHAB 0000033073

27 CEIL CAETA EMP IMOB LTDA 0000121721

28 CEIL EMPREENDIMENTO IMOB LTDA 0000116159

29 CEIL EMPREENDIMENTO IMOB LTDA 0000116256

30 CEIL EMPREENDIMENTO IMOB LTDA 0000116166

31 CEIL EMPREENDIMENTO IMOB LTDA 0000116271

32 CLUB RECREATIVO GOITACA 0000164806

33 DANTE BARBOSA AREAS 0000133333

34 DULCE GOMES DA SILVA 0000109112

35 EDIVAL DA SILVA TAVARES E OUTRA 0000150748

36 ESPÓLIO DE ABEL VITER 0000032297

37 ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO MONTEIRO GOMES 0000041810

38 ESPÓLIO DE DEMERVAL RIBEIRO CABRAL 0000103984

39 ESPOLIO DE DIDIMO PINTO NETO 0000037829

40 ESPÓLIO DE EDGAR DA SILVA 0000067641

41 ESPÓLIO DE GERALDO PESSANHA 0000107206

42 ESPOLIO DE HUMBERTO BALBI DI VALERIANO 0000053991

43 ESPÓLIO DE JOEL DA SILVA 0000017603

44 ESPÓLIO DE JOSÉ MANOEL FERNANDES DOS SANTOS 0000065273

45 ESPÓLIO DE LEILA MARIA SANTOS PESSANHA CANTAO 0000140932

46 ESPÓLIO DE LEOPOLDINO MARIA FILHO 0000109505

47 ESPÓLIO DE LEOPOLDINO MARIA FILHO 0000109497

48 ESPÓLIO DE LUCINEA GONÇALVES ALMEIDA MATOS 0000116306

49 ESPÓLIO DE LUCINEA GONÇALVES ALMEIDA MATOS 0000041848

50 ESPÓLIO DE LUZIA PESSANHA GOMES 0000008136

51 ESPÓLIO DE MOSER ERNESTO JOSEPHE 0000005661

52 ESPÓLIO DE RAQUEL QUINTANILHA PEREIRA PINTO RANGEL 0000070210

53 ESPÓLIO DE SILVIO GOMES RIBEIRO 0000019579

54 ESPÓLIO DE TEOFILO ROSA 0000053319

55 ESTANCIA DA PENHA IMOBILIARIA LTDA 0000196416

56 ESTANCIA DA PENHA IMOBILIARIA LTDA 0000196372

57 EUNICEA G.MASCARENHAS SILVA 0000003166

58 FELISMINDO GOMES DA SILVA 0000014434

59 HERVAL MARTINS DA SILVA 0000032190

60 IMOB. SANTANA LTDA 0000058066

61 IMOB.FERNANDES LTDA. 0000136727

62 IMOBILIARIA MAR E CAMPOS LTDA 0000135672

63 IMOBILIARIA NOVO IMPERIO LTDA 0000115198

64 IRACEMA G.DO ESPIRITO S.SILVA 0000130641

65 JORGE LUIZ BARCELLOS LOPES 0000096687

66 JOSE DE OLIVEIRA 0000010885

67 JOSE GERALDO ABUDE DE CERQUEIRA 0000006602

68 KARINA VELASCO BARRETO DA FONSECA 0000027667

69 KATIA MARA GOMES DA SILVA MENEZES 0000036734

70 KELY PEREIRA DRUMOND 0000128220

71 KLEBER ALENCAR BARBOSA DA SILVA 0000164918

72 LAURY SILVEIRA MIRANDA 0000002820

73 LORENA FERNANDES AZEVEDO 0000088897

74 M ABREU IMOBILIARIA LTDA 0000132399

75 M ABREU IMOBILIARIA LTDA 0000132384

76 MANOEL GOMES RIBEIRO 0000137834

77 MANOEL GOMES RIBEIRO 0000143103

78 MARCIA FERREIRA NOGUEIRA 0000132419

79 MARIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA 0000156951

80 MARIANGELA CAMPOS DE SOUZA 0000163927

81 MARILZA AMERICO DE SOUZA 0000108903

82 MARLUCE RANGEL DE ALMEIDA 0000050571

83 MICHELE PESSANHA MOTTA ABREU 0000030943

84 NEILTON RODRIGUES RIBEIRO 0000099925


